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PARECER JURÍDICO RSF NO 23312024

INTERESSADO SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.

SOLICITANTE: AGENTE DE CONTR,{TAÇÃO.

C9NCORRÊNCI4 ELETRÔNICA 08t2024 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

EsPECIALIZADAPARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA NA PRAÇA ERASMO

CORDEIRO.

1. INTROITO.
Foi encaminhado a este departamento jurídico solicitação de parecer jurídico da fase inicial do

processo licitató-rio modalidade coNCóRRÊNCtA ELETRÔNICA 08124, cujo objeto consiste na
^coNrura.ÇÃo 

DE EMrRESA ESrECTALIZADA PARA A ExECUÇÃo DE OBRA DE

REFORMA NA PRAÇA ERASMO CORDEIRO.
A contratação pretendida está embasada no Documento de Formalização da Demanda - DFD -
assinada pela Sêcretaria Municipal de Obras. Além do DFD, o presente feito segue instruído com os

seguintes documentos:

Parecer justifi cativo técnico ;

Justificativaparaalteração no Plano de contratação Anual vigente;

Estudo Técnico Preliminar e Mapa de Análise de Riscos;

Planilha Orçamentária
Anotação de Responsabilidade Técnica;

Manifestação Orçamentária favorável;

Parecer Financeiro Favorável;

2. DA FASE PREPARATORIA.
O artigo 18 e incisos da Lei no 14.13312021 estabelece todos os elementos que devem ser

compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planeiamento e

deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput

do art. l2 desta Lei, sempre que eloborqdo, e com as leis orçamentárias, bem como abordar

todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na

controtação, c omPreendidos :

I - a descrição da necessidade da contratação.fundamentoda em estudo técnico preliminar

que caracterize o inleresse público envolvido;
it - o definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de

referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o coso;

III - a deíinição das condições cle execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas

e dqs condições de recebimento;
IV - o orÇamento estimado, com as composições dos preços utilizados para suaformaÇdo;

V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessárta, que constará obrigotoriamente

como anexo do edital de licitaÇão;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e

serviços ã, ,ngnihoria, observados os potenciais-de economr, * UW,,,, ,,r;.t'''
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1III - a morlalidade de licitação, o crilério de julgamento, o modo de disputa e a adequação

e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta

apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Público,

considerado todo o ciclo de vida do objeÍo;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como iustificativa de

exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância

técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeiro,

justificativa dos critéríos de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações
- 

com julgamento por melhor técnica ou técnica e preÇo, e justificativa das regras pertinentes

à participaçõo de empresas em consórcio;

X - a aiálise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução

contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o

art. 24 desta Lei.

§ t. O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá
-evidenciar 

o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes

elemenlos:
I - descrição da necessidacle da contratação, considerado o problema q ser resolvido sob a

perspectiva do interesse Púhlico;-ll 
-'demonstração da previsão dq contratação no plano de contratações anual, sempre que

elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administraçõo;

III - requisitos do contrataÇõo;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, ocomponhadas das memórias de

cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com

outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

V - levanÍamento de mercado, que consiste no análise das alternativas possíveis,

justificativa técnica e econômico da escolha do tipo de soluçdo a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acomponhada dos preços unitários referenciais, das

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da

licitaÇão;
WI - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas

manutenção e à assistência lécnica, quandofor o caso;

VIII - justificativos para o parcelomento ou não do contratação;

IX - demonstrativo dos resultados prelendidos em termos de economicidade e de melhor

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

X - providências a serem qdotadas pela Administração previamente à celebração do

contioto, inclusive quonto à capacitaçdo de servidores ou de empregados para fiscalização
e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;

ill - descriçdo de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,

incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística

reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando apltcável;

nil - pàsicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação parq o atendimento da

necessidade a que se destina.

fii
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§ 2. O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos

I, IV ru, VIII e XIII do § I' deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos

previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas justfficativas.
'§ 

3" Em se tíatando cle-ásndo iécnico preliminar para contratação de obras e serviços

comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de preiuízo para a aferição dos

padrões de dísempenho e qualidade almejados, a especfficoçdo do objeto poderá ser

realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboraçdo de

projetos.

Compulsando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a

pr.ràçu da definição do objeio e das justificativas paÍa a sua contratação, a autoÍrzação da

Autoridade Competente para á instauraçao ao processo de contratação, o estudo técnico preliminar,

a planilha de custos, a pràvisão de dotação orçámentária, o termo de referência, a minuta do Edital'

pàr isso, é possível afárir que os autos do processo encontram-se devidamente instruído, atendendo

as exigências mínimas legais.

Acrescenta-se que a concorrência se encontra como modalidade adequada, haja vista que serve para

contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engeúaria,

sendo igualmente adequado o critério menor preço'

Esclarela-se, ainda, qr. u concorrência segue o rito procedimental comum a que se refere o art' 17

da lei 14.133121.

3. DA MINUTA DO EDITAL E CRITERIO DA SELEÇÃO.

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados na fase interna da

licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica.

Ademais, a minuta do pdital veio com os seguintes itens descriminados: sessão pública, definição

do objeto, recursos orçamentarios, condições de participação, encaminhamento e elementos da

propoitu, aceitabilidaáe e classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e

iromologação do certame, pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital, disposições finais e

foro de julgamento.
Diante âo ãpr"r"rtado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma clara e

com a devidà observância do determinado no artigo 25 da Lei no 14'13312021'

Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o "menor preço" e o modo de disputa
.,abeilo", do mesmo modo, mostram-se adequados para amodalidade determinada pelo legislador.

4. PNCP.
por derradeiro, quanto às possíveis dificuldades que possam se apresentar ante publicação no Portal

Nacional de Contratações Públicas - PNCP, registra-se que a minuta do Edital apresenta como local

da sessão pública o site www.bll.org.br.

5. CONCLUSÃO.
Ante a todo o exposto, conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo prosseguimento do

processo.
s.mj. é o parecer.

L,a

Frizon
89.542

Ribeirão do Pinhal-Pr, 13 de junho


